
 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº       DE 
  

 
(Dos Srs e Sras Valmir Assunção, Nilto Tatto, Talíria Petrone, 

Edmilson Rodrigues, Áurea Carolina, Érika Kokay, Joênia Wapichana) 
 

Estabelece diretrizes e objetivos para as políticas 
públicas de desenvolvimento sustentável dos povos 

e comunidades tradicionais. 
 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1o Esta Lei estabelece diretrizes e objetivos para a 

formulação e implementação de políticas públicas destinadas a garantir o 

desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais. 

 
Art. 2o Cabe ao poder público federal, estadual e distrital 

formular políticas públicas destinadas a garantir o desenvolvimento sustentável 

dos povos e comunidades tradicionais e desdobrá-las em planos de ação 

dotados de estratégias e metas definidas, com ênfase no reconhecimento, 

fortalecimento e garantia dos direitos territoriais, sociais, ambientais, 

econômicos e culturais e com respeito e valorização da identidade, formas de 

organização e instituições desses povos e comunidades. 

 

Art. 3° O planejamento e o monitoramento da execução da 

política de que trata esta Lei caberá ao Conselho Nacional dos Povos e 

Comunidades Tradicionais – CNPCT, de caráter deliberativo, composto por 

representantes do poder público e dos povos e das comunidades tradicionais, 

conforme instituído pelo Decreto nº 8.750/2016. 

 

Art. 4o Para os fins desta Lei, consideram-se: 
 

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente 

diferenciados, que se reconhecem como tais; possuem formas próprias de 

organização social e ocupam e usam territórios e recursos naturais como 

condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, 

utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela 

tradição; 
 

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários à 

reprodução cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, 

sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária; 
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III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos 

recursos naturais para a garantia da qualidade de vida da geração presente e 

das gerações futuras. 
 
 

Art. 5º As ações e atividades envolvidas nas políticas de 

desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais serão 

realizadas de forma intersetorial, integrada, coordenada e sistemática. 

 

Art. 6o A formulação e implementação de políticas pública s 

destinadas a garantir o desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades 

tradicionais obedecerá as seguintes diretrizes: 
 

I – garantia da visibilidade dos povos e comunidades  
tradicionais; 

 
II - reconhecimento, valorização e respeito à diversidade 

socioambiental e cultural dos povos e comunidades tradicionais, levando-se em 

conta, dentre outros aspectos, os recortes de etnia, raça, gênero, idade, 

religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e atividades laborais existentes 

em seu interior, de maneira a não instaurar ou reforçar qualquer relação de 

desigualdade; 
 

III - promoção da qualidade de vida dos povos e comunidades 

tradicionais nas gerações atuais e futuras, respeitando seus modos de vida e 

tradições; 
 

IV - pluralidade socioambiental, econômica e cultural das 

comunidades e dos povos tradicionais que interagem nos diferentes biomas e 

ecossistemas, seja em áreas rurais ou urbanas; 
 

V - descentralização e transversalidade das ações e ampla 

participação da sociedade civil na elaboração, monitoramento e execução das 

políticas implementadas pelas instâncias governamentais; 
 

VI - reconhecimento e consolidação dos direitos dos povos e 

comunidades tradicionais; 
 

VII - articulação entre as políticas públicas relacionadas aos 

direitos dos povos e comunidades tradicionais nas diferentes esferas de 

governo; 
 

VIII - promoção dos meios necessários para a efetiva 

participação dos povos e comunidades tradicionais nas instâncias de controle 

social e nos processos decisórios relacionados a seus direitos e interesses; 
 

IX - articulação e integração com o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 
 

X - acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 

quantidade suficiente, tendo como base práticas alimentares promotoras de 
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saúde, que respeitem a diversidade cultural e que seja ambiental, cultural, 

econômica e socialmente sustentável; 
 

XI - sensibilização dos órgãos públicos para a importância dos 

direitos humanos, econômicos, sociais, culturais, ambientais e do controle 

social para a garantia dos direitos dos povos e comunidades tradicionais; 
 

XII - erradicação de todas as formas de discriminação, 

incluindo o combate à intolerância religiosa; 
 

XIII - preservação dos direitos culturais e do exercício de 

práticas comunitárias, da memória cultural e da identidade racial e étnica; 

 

XIV - acesso em linguagem acessível à informação e ao 

conhecimento dos documentos produzidos e utilizados nas políticas públicas a 

eles destinadas. 

 
Art. 7o As políticas públicas destinadas a garantir o 

desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais terão os 

seguintes objetivos específicos: 
 

I - garantir aos povos e comunidades tradicionais seus 

territórios e o acesso aos recursos naturais que tradicionalmente utilizam para 

sua reprodução física, cultural e econômica; 
 

II - solucionar ou minimizar os conflitos gerados pela 

implantação de Unidades de Conservação de Proteção Integral em territórios 

tradicionais e estimular a criação de Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável; 
 

III - implantar infraestrutura adequada às realidades socioculturais 
e demandas dos povos e comunidades tradicionais; 

 
IV - garantir os direitos dos povos e das comunidades 

tradicionais afetados direta ou indiretamente por projetos, obras e 

empreendimentos; 
 

V - garantir e valorizar as formas tradicionais de educação e 

fortalecer processos dialógicos como contribuição ao desenvolvimento próprio 

de cada povo e comunidade, garantindo a participação e controle social tanto 

nos processos de formação educativos formais quanto nos não formais; 
 

VI - reconhecer, com celeridade, a auto identificação dos povos 

e comunidades tradicionais, de modo que possam ter acesso pleno aos seus 

direitos civis individuais e coletivos; 
 

VII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso 

aos serviços de saúde de qualidade e adequados às suas características 

socioculturais, suas necessidades e demandas, com ênfase nas concepções e 

práticas da medicina tradicional; 
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VIII - garantir no sistema público previdenciário a adequação às 

especificidades dos povos e comunidades tradicionais, no que diz respeito às 

suas atividades ocupacionais e religiosas e às doenças decorrentes destas 

atividades; 
 

IX - criar e implementar, urgentemente, uma política pública de 

saúde voltada aos povos e comunidades tradicionais; 
 

X - garantir o acesso às políticas públicas sociais e a 

participação de representantes dos povos e comunidades tradicionais nas 

instâncias de controle social; 
 

XI - garantir nos programas e ações de inclusão social recortes 

diferenciados voltados especificamente para os povos e comunidades 

tradicionais; 

 

XII - implementar e fortalecer programas e ações voltados às 

relações de gênero nos povos e comunidades tradicionais, assegurando a 

visão e a participação feminina nas ações governamentais, valorizando a 

importância histórica das mulheres e sua liderança ética e social; 
 

XIII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso e 

a gestão facilitados aos recursos financeiros provenientes dos diferentes 

órgãos de governo; 
 

XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e 

coletivos concernentes aos povos e comunidades tradicionais, sobretudo nas 

situações de conflito ou ameaça à sua integridade; 
 

XV - reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos e 

comunidades tradicionais sobre os seus conhecimentos, práticas e usos 

tradicionais; 
 

XVI - apoiar e garantir o processo de formalização institucional, 

quando necessário, considerando as formas tradicionais de organização e 

representação locais; 
 

XVII - apoiar e garantir a inclusão produtiva com a promoção 

de tecnologias sustentáveis, respeitando o sistema de organização social dos 

povos e comunidades tradicionais, valorizando os recursos naturais locais e 

práticas, saberes e tecnologias tradicionais. 

 
Art. 8o As políticas públicas destinadas a garantir o 

desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais se 

desdobram em planos de desenvolvimento sustentável dos povos e 

comunidades tradicionais, que consistem no conjunto das ações de curto, 

médio e longo prazo, elaboradas com o fim de implementar, nas diferentes 

esferas de governo, seus princípios e objetivos. 
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§1º Os planos de desenvolvimento sustentável dos povos e 

comunidades tradicionais poderão ser estabelecidos com base em parâmetros 

ambientais, regionais, temáticos, étnico-sócio-culturais e deverão ser 

elaborados com a participação equitativa dos representantes de órgãos 

governamentais e dos povos e comunidades tradicionais envolvidos. 
 

§ 2º A elaboração e implementação dos planos de 

desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais poderá se 

dar por meio de fóruns especialmente criados para esta finalidade ou de outros 

cuja composição, área de abrangência e finalidade sejam compatíveis com 

seus objetivos. 
 

§ 3º O estabelecimento de planos de desenvolvimento 

sustentável dos povos e comunidades tradicionais não é limitado, desde que 

respeitada a atenção equiparada aos diversos segmentos dos povos e 

comunidades tradicionais, de modo a não convergirem exclusivamente para um 

tema, região, povo ou comunidade. 

 

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu um novo marco de 

direitos associados às diferenças étnicas e culturais, reconhecendo e retirando da 

invisibilidade vários segmentos formadores da diversidade da sociedade brasileira. 

A partir de então, o protagonismo histórico desse mosaico de sujeitos passou a ter 

expressão em várias dimensões da vida nacional, notadamente no âmbito das 

políticas públicas e das estruturas administrativas do Estado, passando por 

momentos de afirmação de suas reivindicações, mas também de resistência a elas.  

As conquistas, fruto da capacidade de organização, mobilização e 

lutas desses segmentos não foram, obviamente, definitivas, assim como não 

puseram fim aos conflitos a elas inerentes. Esse processo de afirmação e negação 

de direitos foi forjando um campo plural de identidades éticas e culturais articuladas 

pela noção de pertencimento a povos e comunidades tradicionais.  

Na frente institucional, os avanços foram significativos e ganharam 

expressão legal com os Decretos nº 6.040, editado em 2007, que instituiu a Política 

Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, 

e o Decreto nº 8.750/2016 que instituiu o Conselho Nacional de Povos e 

Comunidades Tradicionais. Em decorrência, tanto no âmbito federal quanto nos 

estados e municípios foram adotadas medidas e criados órgãos para implementar, 
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na forma de programas e projetos, as diretrizes e objetivos estabelecidos nos 

estatutos legais.  

No entanto, a materialização dos direitos constitucionais 

assegurados aos povos e comunidades tradicionais implica um reposicionamento 

bem mais amplo do Estado frente às demandas desses segmentos historicamente 

represadas. Uma mudança que exige uma política tipicamente de Estado e não 

apenas de governo. Apenas uma lei democraticamente aprovada pelo Parlamento 

será capaz de estabelecer o mandato, as diretrizes e os objetivos de tal política, 

indicando também os espaços de concertação e participação dos atores envolvidos 

nos espaços de decisão dessa política. 

Para ilustrar o tamanho do desafio e demostrar a necessidade de 

uma lei que o encaminhe, considere-se, por exemplo, que uma das características 

centrais, comum aos povos e comunidades tradicionais, é o vínculo que mantêm 

com “terras tradicionalmente ocupadas”, espaço no qual se expressam uma 

diversidade de formas de existência coletiva, definidas e vivenciada a partir das 

relações mantidas com a natureza e pelas experiências solidárias de apropriação e 

uso dos seus recursos.   

As expressões pertencimento não se restringem, nem se 

confundem, com a apropriação privada do espaço geográfico, sendo muito mais 

importante o acesso e garantia de uso coletivo dos territórios, inclusive aqueles de 

natureza simbólica, necessários para produção e reprodução de práticas, de 

saberes e de modos de vida dos povos e comunidades tradicionais. Nesse aspecto, 

o acesso ao território, incluindo o reconhecimento das “terras tradicionalmente 

ocupadas”, continua sendo um dos principais desafios enfrentados por vários 

segmentos dos povos e comunidades tradicionais. Trata-se, em definitivo, de um 

direito vital, sem o qual esses povos e comunidades ficam destituídos de futuro.  

Ao mesmo tempo, além do acesso ao território, há de se reconhecer 

um conjunto de demandas por políticas públicas específicas, compatíveis e 

decorrentes das particularidades socioculturais desses segmentos, bem como da 

localização geográfica de suas comunidades, muitas vezes afastadas das redes de 

atendimento público. Também nesse aspecto a presente propositura de lei busca 

estabelecer diretrizes e objetivas, consolidando o Conselho Nacional de Povos e 

Comunidades Tradicionais, já instituído por Decreto, como espaço de participação e 

decisão sobre os rumos da política.  
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Em seu conjunto, o presente projeto de lei avança e promove a 

inclusão social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, orientando a 

formulação e execução de políticas públicas integradas e orientadas ao atendimento 

das reivindicações e necessidades desses segmentos da população brasileira. Ao 

reconhecer o papel que desempenham na conservação e proteção dos ambientes 

em que vivem, a proposta visa também potencializar as formas de produção 

ecologicamente sustentáveis por eles realizadas.  

Em síntese, o projeto busca superar o déficit de implementação de 

direitos constitucionalmente conquistados pelos povos e comunidades tradicionais, 

reconhece e promove o protagonismo dos sujeitos desse processo, constituindo-se 

na expressão e resposta a uma justa e legítima demanda de uma parte da 

sociedade brasileira que não aceita retrocessos e nem direitos a menos. 

 
Por tudo isso, esperamos encontrar na Câmara dos Deputados o 

empenho necessário para uma discussão profunda do conteúdo deste Projeto, 

com contribuições efetivas para sua ampliação e aprimoramento, sem prejuízo 

da celeridade de tramitação que os povos e comunidades tradicionais esperam e 

merecem. 

 
Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2019. 

 
 
 

_______________________ 
Deputado Valmir Assunção 
PT-BA 
 
 
 
_________________________ 
Deputado Nilto Tatto 
PT-SP 
 
 
 
_________________________ 
Deputada Erika Kokay 
PT-DF 
 
 
 
________________________ 
Deputado Edmilson Rodrigues 
PSOL-PA 
 

________________________ 
Deputada Áurea Carolina 
PSOL-MG 
 
 
________________________ 
Deputada Talíria Petrone 
PSOL-RJ 
 
 
 
________________________ 
Deputada Joênia Wapichana 
Rede-RR 
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